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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.127 DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

DENOMINA DE RUA SANGO KURAMOTI, A RUA SEM DENOMINAÇÃO LOCALIZADA 
ENTRE A AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA E A RUA BUENOS AIRES, NO 
BAIRRO JARDIM DAS AMÉRICAS, NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Rua Sango Kuramoti, a via pública sem denominação 
localizada entre a Avenida Fernando Correa da Costa e a Rua Buenos Aires, no bairro 
Jardim das Américas, nesta Capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de agosto de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.128 DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

DÁ DENOMINAÇÃO DE PRAÇA JOSÉ APARECIDO DIAS DOS SANTOS (ZEZÃO), À 
PRAÇA DA RUA 1, NO BAIRRO OSMAR CABRAL, NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de PRAÇA JOSÉ APARECIDO DIAS DOS SANTOS (ZEZÃO), a 
praça sem denominação localizada na Rua 01, Quadra 01, do Bairro Osmar Cabral, nesta 
Capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de agosto de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.126 DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

DÁ DENOMINAÇÃO DE JORGE LINO DO AMARAL À RUA C, NO BAIRRO RESIDENCIAL 
ITAMARATI, NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica denominada de Jorge Lino do Amaral a atual Rua C, do Bairro Residencial 
Itamarati, no Município de Cuiabá, no trecho compreendido entre a Rua 01 até o 
encontro com a Rua Pedro Alves Juvenal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de agosto de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 10.340 DE 06 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DO SERVIDOR DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso IX do art. 41 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, de 05 de abril de 1990; 
e

 CONSIDERANDO o dispositivo prescrito no artigo 41 da Constituição Federal; 

  CONSIDERANDO o disposto nos arts. 28 e 29 da Lei Complementar nº 093, de 23 de 
junho de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município, e 

 CONSIDERANDO que, durante o período de estágio probatório foram avaliados, dentre 
outros requisitos, a aptidão e a capacidade do servidor para o exercício do cargo, 
observando-se o que preceitua a lei.

 DECRETA:

 Art 1º Fica homologado o resultado do processo de Avaliação Especial de Desempenho 
de Estágio Probatório do servidor abaixo relacionado, por ter cumprido o período de 
3 (três) anos exigido constitucionalmente e ter sido considerado apto nas avaliações 
realizadas, na forma da lei

ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL/ PERFIL: PEDAGOGO

N  NOME MATRÍCULA DATA QUE IMPLEMENTOU OS 
REQUESITOS

 N° PROCESSO

 MVP

1 DALVA DENIZ DE 
BRITO  4907438  04/05/2024  029.716/2024-1

 Art 2º O servidor público relacionado no presente decreto passa a ser considerado 
estável no serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88. 

 Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Alencastro, Cuiabá –MT em 06 de agosto de 2024.

 EMANUEL PINHEIRO

 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.341 DE 06 DE  AGOSTO DE  2024.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DO SERVIDOR DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso IX do art. 41 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, de 05 de abril de 1990; 
e

 CONSIDERANDO o dispositivo prescrito no artigo 41 da Constituição Federal; 

  CONSIDERANDO o disposto nos arts. 28 e 29 da Lei Complementar nº 093, de 23 de 
junho de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município, e 

 CONSIDERANDO que, durante o período de estágio probatório foram avaliados, dentre 
outros requisitos, a aptidão e a capacidade do servidor para o exercício do cargo, 
observando-se o que preceitua a lei.

 DECRETA:

 Art 1º Fica homologado o resultado do processo de Avaliação Especial de Desempenho 
de Estágio Probatório do servidor abaixo relacionado, por ter cumprido o período de 
3 (três) anos exigido constitucionalmente e ter sido considerado apto nas avaliações 
realizadas, na forma da lei

ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL/ PERFIL: EDUCADOR FÍSICO

N  NOME MATRÍCULA DATA QUE IMPLEMENTOU OS 
REQUISITOS

 N° PROCESSO

 MVP

1 JUCIMEIRE CARDOSO 
GONÇALVES  4907436  04/05/2024  036.993/2024-1

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL/PERFIL: ORIENTADOR SOCIAL

N  NOME MATRÍCULA 
DATA QUE IMPLEMENTOU

OS REQUISITOS

N° PROCESSO

 MVP

2 LUCIVALDA DE 
OLIVEIRA  4907434  01/04/2024  036.993/2024-1

 Art 2º O servidor público relacionado no presente decreto passa a ser considerado 
estável no serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88. 

 Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Alencastro, Cuiabá –MT em 06 de agosto de 2024.

 EMANUEL PINHEIRO

 Prefeito Municipal

Ato

ATO GP Nº 1223/2024 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, PAULO CEZAR DE FIGUEIREDO TAQUES, para responder pelo cargo em 
Comissão de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador de Transparência 
Ativa, Símbolo CGDA 8, na Controladoria Geral do Município, durante o impedimento da 
titular, JOILCE BOTELHO ACOSTA, no período de 07/08/2024 à 05/09/2024, durante o 
gozo de férias.  

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1208/2024 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, JUCIMARE OLIVEIRA MELLO, para responder pelo Cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo CGDA 6, 
na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, durante o impedimento do titular, 
MARCOS JOSÉ RODRIGUES PEREIRA, no período de 15/08/2024 a 30/08/2024, 
durante férias regulamentares. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1222/2024 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, PATRICIA MARIANY MACIEL PEREIRA NASCIMENTO, para responder pelo 
Cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável, durante 
o impedimento da titular, ELIARA DE OLIVEIRA MENEZES, no período de 20/08/2024 a 
03/09/2024, em gozo de férias regulamentares. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1194/2024 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, EVANIA DE FRANÇA OLIVEIRA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Gerente Administrativo, Símbolo CGDA 9, na Secretaria Municipal 
de Planejamento, à partir de 01/08/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de julho de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1193/2024 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
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EXONERAR, LEONARDO GABRIEL SILVA SOARES, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Gerente Administrativo, Símbolo CGDA 9, na Secretaria Municipal 
de Planejamento, à partir de 01/08/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de julho de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Comissão Permanente de Licitações

Abertura de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2024/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO/SIGED Nº 010.224/2024

ÓRGÃO SOLICITANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÃO 
INFORMATIZADA DE GESTÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS 
DOTADO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE 
E EVOLUÇÃO DAS SOLUÇÕES, EM CONFORMIDADE COM AS RESPECTIVAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ANEXAS AO TR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DEMANDA DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/08/2024 às 10H30min (dez horas e trinta minutos) 
Horário de Brasília, através da plataforma do (BLL Compras) do site: www.bllcompras.
org.br

EDITAL DISPONÍVEL: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao site Prefeitura de 
Cuiabá-MT) e www.bllcompras.org.br (BLL Compras).

CONTATO: Tel. (65) 3645-6241 E-mail: licitacoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda a 
Sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá/MT, 06 de agosto de 2024.

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Aviso de Prorrogação

 1° AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 021/2024/PMC

(PROCESSO ADMINISTRATIVO/SIGED Nº 017.757/2024)

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SADHPD.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E 
UTENSÍLIOS DE HIGIENE E LIMPEZA; UTENSÍLIOS DE ARMAZENAMENTO DE ÁGUA, 
CAMA E BANHO E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E SUAS UNIDADES.

INFORMAÇÕES: A data da Sessão de Abertura da licitação foi PRORROGADA, tendo 
em vista, que o prazo mínimo para divulgação do edital de licitação, conforme a Lei nº 
14.133/21 art. 55 inciso II letra a são “10 (dez) dias úteis, no caso de serviço comum.

ABERTURA DAS PROPOSTAS PRORROGADA: 19/08/2024 às 15:00h (Quinze horas) 
Horário de Brasília, através da plataforma do (BLL Compras) do site: www.bllcompras.
org.br

EDITAL DISPONÍVEL: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao site Prefeitura de 
Cuiabá-MT) e www.bllcompras.org.br (BLL Compras).

CONTATO: Tel. (65) 3645-6241 E-mail: licitacoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda a 
Sexta-feira, das 08:00 as 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá, 06 de agosto de 2024.

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

1° AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 020/2024/PMC

(PROCESSO ADMINISTRATIVO/SIGED Nº 012.447/2024)

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SADHPD.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA, 
DESENTUPIMENTO DE ENCANAMENTOS DE ESGOTO E LIMPEZA DE CAIXAS DE 
GORDURAS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SADHPD E SUAS UNIDADES.

INFORMAÇÕES: A data da Sessão de Abertura da licitação foi PRORROGADA, tendo 
em vista, que o prazo mínimo para divulgação do edital de licitação, conforme a Lei nº 
14.133/21 art. 55 inciso II letra a são “10 (dez) dias úteis, no caso de serviço comum.

ABERTURA DAS PROPOSTAS PRORROGADA: 19/08/2024 às 10H30min (dez horas e 
trinta minutos) Horário de Brasília, através da plataforma do (BLL Compras) do site: 
www.bllcompras.org.br

EDITAL DISPONÍVEL: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao site Prefeitura de 
Cuiabá-MT) e www.bllcompras.org.br (BLL Compras).

CONTATO: Tel. (65) 3645-6241 E-mail: licitacoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda a 
Sexta-feira, das 08:00 as 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá, 06 de agosto de 2024.

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de contrato

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 286/2024/PMC

Originário do Pregão Eletrônico/Registro de Preços Nº. 008/2023 Secretaria Estadual 
de Planejamento e Gestão Processo Administrativo Nº. 019.603/2024. CONTRATANTE: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, representada 
por Deiver Alessandro Teixeira CONTRATADA: ART CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF nº 
23.207.454/0001-33, representada por Andre Luiz Ribeiro. OBJETO: 1.1. Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos administrativos 
Categorias diversas para atender as unidades administrativas, conforme especificações 
e condições técnicas constantes no edital e seus anexos” para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 24 (Vinte e quatro) meses a partir de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO – 2024. Órgão - 16 - Secretaria Municipal De 
Saúde. Unidade - 601 - Fundo Único Municipal de Saúde. Função - 10 – Saúde. Sub 
Função - 301 - Atenção Básica. Sub Função - 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
Sub Função - 305 - Vigilância Epidemiológica. Programa - 0033 - Atenção de Média e 
Alta Complexidade. Programa - 0034 - Vigilância em Saúde. Projeto Atividade - 2380 
- Implementar a Assistência de Atenção Básica em Saúde no Sus Cuiabá. Projeto
Atividade - 2381 - Implementar os Programas Especiais e Estratégios de Atenção
Básica. Projeto Atividade - 2463 - Implementar as Ações de Gestão, Manutenção e
Apoio Adm. na Atenção Primária. Projeto Atividade - 2385 - Implementar as Unidades
De Pronto Atendimento no Município de Cuiabá. Projeto Atividade - 2455 - Implementar 
Ações de Gestão, Manutenção e Apoio Adm. de Média e Alta Complexidade. Projeto
Atividade - 2391 - Implementar as Ações da Vigilância Sanitária no Sus Cuiabá. Projeto 
Atividade - 2392 – Implementar a Vigilância Epidemiológica e Ambiental no Sus Cuiabá. 
Projeto Atividade - 2393 - Implementar Ações de Vigilância Hiv/Aids, Hepatites Virais
e outras Ist’s. Fonte - 016210000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do Sus – Governo Estadual. VALOR DO CONTRATO R$ 2.676.000,00 (Dois milhões
seiscentos e setenta e seis mil reais). AMPARO LEGAL: 2.1. A lavratura do presente
contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico /Registro de Preços Nº 008/2023/
Secretaria Estadual de Planejamento e Gestão realizado com fundamento na Regido
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar Municipal nº 192 de 05 de outubro de 2009, Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.011 de 21 de fevereiro de 
2011, Decreto Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei 
Nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 312/2020 - PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Gestão - SMGE representada por Ellaine 
Cristina Ferreira Mendes CONTRATANTE: STELMAT TELEINFORMÁTICA LTDA, CNPJ 
Nº. 00.950.386/0001-00, representada por Allan Exupery de Araujo. OBJETO: Consiste 
na prorrogação de prazo do contrato por mais 12 (Doze) meses, com vigência a partir 
de 22 de janeiro de 2024 a 22 de janeiro de 2025. AMPARO LEGAL2.1. O presente 
instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo nº. 021.663/2024, 
vinculado ao Contrato nº 312/2020, proveniente da Adesão 43/2020 Ata de Registro de 
Preços 93/2020 Pregão Eletrônico/Registro de Preços nº 01/2020/Prefeitura Municipal 
de Várzea Grande, com respaldo no Parecer Jurídico n° 561/PCP/PGM/2024, e 
amparado legalmente no art. 57, II da Lei nº. 8666/93.
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 262/2021 – PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos 
e da Pessoa com Deficiência, neste ato representado por sua Secretária, Senhora 
Hellen Janayna Ferreira de Jesus, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado 
o proprietário do imóvel o Sr FERNANDO CORREA MEYER, doravante denominado
LOCADOR, tem entre si justo e avençado, o presente 3° Termo Aditivo. OBJETO: 1.1 O 
objeto do presente 3º Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo do contrato, por 
mais 12 (Doze) meses, com vigência a partir de 20 de agosto de 2024 a 20 de agosto 
de 2025. 1.2. Reajuste anual de aproximadamente 2,45% de acordo com o índice IGP-M, 
perfazendo uma diferença de R$ 409,68 (Quatrocentos e nove reais e sessenta e oito
centavos), passando o valor mensal de R$ 16.721,67 (Dezesseis mil, setecentos e vinte 
e um reais e sessenta e sete centavos) para R$ 17.131,35 (Dezessete mil, cento e trinta e 
um reais e trinta e cinco centavos). 1.3. Com o reajuste o valor total do contrato passara 
de R$ 200.660,13 (Duzentos mil, seiscentos e sessenta reais e treze centavos) para R$ 
205.576,20 (Duzentos e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e vinte centavos).
AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo
Administrativo nº 016.865/2024, vinculado ao Contrato nº 262/2021, proveniente da
Dispensa de Licitação nº 052/2021, com respaldo no Parecer Jurídico n° 570/PCP/
PGM/2024, e amparado legalmente na Cláusula Quinta do Contrato e artigo 65, §8º da 
lei nº 8666/93.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 578/2022-PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 
Humano e da Pessoa com Deficiência, representada por Hellen Janayna Ferreira de 
Jesus, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa: PANTANAL 
VIGILÂNCIA ARMADA LTDA, CNPJ/MF nº. 08.282.957/0001-80, representada por 
Maluze Gonçalves De Queiroz, doravante denominado CONTRATADA, tem entre si justo 
e avençado, o presente 2° Termo Aditivo. OBJETO: 1.1. Consiste na Repactuação de 
preços do contrato, em razão de Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, a partir 
de 01 de janeiro de 2024 .1.2. Com a Repactuação o valor do Contrato passará de R$ 
417.979,68 (Quatrocentos e dezessete mil, novecentos e setenta e nove reais e sessenta 
e oito centavos) para R$ 464.171,04 (Quatrocentos e sessenta e quatro mil, cento e 
setenta e um reais e quatro centavos). AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento 
é decorrente do que consta no Processo Administrativo nº 014.422/2024, vinculado 
ao Contrato nº 578/2022, proveniente da Pregão Eletrônico nº 025/2021/PMC, com 
respaldo no Parecer Jurídico n° 130/PCP/PGM/2024, e amparado legalmente no artigo 
65 da lei nº 8666/93.

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência

Procedimento Administrativo

CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência – SADHPD de Cuiabá, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
225/2014, convoca o Servidor Gideoni Pereira da Silva, ocupante do cargo 1580 – 
Profissional de Nível Superior - Apoio Jurídico, matrícula 4900201, para comparecer 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência - SADHPD, setor Coordenadoria de Gestão de Pessoas, situada a Avenida das 
Torres, nº 743 – Bairro Jd. Renascer – Cuiabá – MT, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data de publicação desta, sendo que o não comparecimento implicará em demissão 
por ABANDONO DE CARGO em cumprimento ao artigo 147, inciso II c/c artigos 149 ao 
152 e parágrafos da Lei nº 093/03, de 23/06/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos da 
Administração Pública, Direta, Autárquica e Funcional do Município de Cuiabá).

Cuiabá-MT, 02/06/2023.

Hellen Janayna Ferreira de Jesus

Secretária Municipal de Assistência Social,

Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência.

SADHPD 

Procuradoria Geral do Município

Portaria

PORTARIA Nº 019/2024/CGM/PGM

CONSTITUIR COMISSÃO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DA CORREGEDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o art. 4º da Lei Complementar nº 208 de 16 de junho de 2010 e art. 169 da Lei 
Complementar nº 93, de 23 de junho de 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Disciplinar no âmbito da Corregedoria Geral do Município 
para apurar irregularidades administrativas através de Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar de servidores lotados na Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer – SMCEL.

Art. 2º A Comissão Disciplinar fica constituída pelos seguintes membros, presidida pelo 
Corregedor Geral do Município:

1 – Paulo Emílio Magalhães – Presidente

2 – Durval Teodoro de Melo – Membro PGM

3 – Lúcia Valderez Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca – Membro Suplente PGM

4 – Kamilla Evelin Gervasio Ribeiro Pizza – Membro SMCEL

5 – Jacquelyne Vieira da Silva – Membro Suplente SMCEL

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria 
nº 011/2021/PGM

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 06 de agosto de 2024.

BENEDICTO MIGUEL CALIX FILHO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

APÓS DECISÃO - TCE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.102.023/2022-1

O Diretor Geral da empresa Cuiabana de Saúde Pública no uso das atribuições em 
conformidade com o Art. 17, inciso III, Instrução Normativa nº 01.2017 resolve: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 041/2022, 
cujo objeto é o Registro de Preço para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços em exames laboratoriais (análise clinica) e gasometria 
para atender o Hospital Municipal São Benedito gerido pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Publica, e ADJUDICAR o objeto em favor da Empresa LABORSAN ANÁLISES 
LABORATORIAIS LIMITADA (36931111000169) com o lote: 1 no valor total de R$ 
232.500,00 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos reais). Por determinação do 
TCE-MT-CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI - DECISÃO Nº 566/JCN/2024 - PROC: 
57.595-0/2023 - ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO INTERNO. Decide: 64. Ante o 
exposto, com fundamento no artigo 368, §2º, do RITCE, conheço do recurso de agravo 
interno e dou-lhe provimento, exercendo juízo positivo de retratação para: d) determinar 
o registro dos preços vencedores da empresa Laborsan - Análises Laboratoriais Ltda na 
ata de registro de preços oriunda do Pregão Eletrônico n. 41/2022, se não inabilitada
ou desclassificada por outros fundamentos, respeitados os direitos de terceiros e as 
aquisições já realizadas com base no certame impugnado; 

Cuiabá - MT, 07 de agosto de 2024.

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO

APÓS DECISÃO TCE-MT.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.102.023/2022-1

A empresa Cuiabana de Saúde Publica, torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado parcial do Pregão Eletrônico n º 041.2022 cujo objeto e o 
Registro de Preço para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços em exames laboratoriais (análise clinica) e gasometria para atender o 
Hospital Municipal São Benedito gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Publica, 
conforme edital e seus anexos. Sagrou-se vencedora a empresa vencedora: LABORSAN 
ANÁLISES LABORATORIAIS LIMITADA (36931111000169) com o lote: 1 no valor total 
de R$ 232.500,00 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos reais). Por determinação 
do TCE-MT-CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI - DECISÃO Nº 566/JCN/2024 - 
PROC: 57.595-0/2023 - ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO INTERNO. Decide: 64. Ante o 
exposto, com fundamento no artigo 368, §2º, do RITCE, conheço do recurso de agravo 
interno e dou-lhe provimento, exercendo juízo positivo de retratação para: d) determinar 
o registro dos preços vencedores da empresa Laborsan - Análises Laboratoriais Ltda na 
ata de registro de preços oriunda do Pregão Eletrônico n. 41/2022, se não inabilitada
ou desclassificada por outros fundamentos, respeitados os direitos de terceiros e as 
aquisições já realizadas com base no certame impugnado; 

Cuiabá - MT, 07 de agosto de 2024.

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Adm. Financeiro
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Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

ATO Nº. 386/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

Nomear Maisa Pereira dos Santos Queiroz do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar Externo VIII – CTAP - CM 09, a partir de 02/08/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 02 DE AGOSTO DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 385/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar, Marcio da Silva Pereira do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo VIII – CTAP - CM 09, a partir de 01/08/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 02 DE AGOSTO DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

S

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

T

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

EE  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
Teueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

T

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

Teeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

E

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
E  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

BBeeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


